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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. UNIDADE REQUISITANTE 
 
Secretaria Municipal de Saúde  
 
2. DO OBJETO  
 

O objeto deste termo de referencia tem como finalidade solicitar Dispensa de Licitação para contratação 

de empresa especializada no fornecimento de REAGENTES LABORATORIAIS, visando atender as 

necessidades do Laboratório Municipal, no atendimento de todas as unidades de saúde, conforme 

especificações detalhadas e constantes no Termo de Referência. 
 

2.1 ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO  

ITEM 
 

UNID DESCRIÇÃO QTD 
 

01 20 UND 
Água destilada para autoclave galão de 5 litros, contendo o nome do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade e Registro no Ministério da Saúde. 

02 10 CX 

Agulha 25 x 7 para tubo a vácuo, AGULHA, para coleta de sangue, múltipla, sistema a 
vácuo, medindo 25 x 7 22G x 1, com 100 unidades, canhão na cor preta, com bisel tri 
facetado, siliconizada e estéril Embalagem individual, em papel grau cirúrgico e/ou filme 
termoplástico, com abertura em pétala, com dados de identificação, procedência, data de 
fabricação, tipo de esterilização, prazo de validade e Registro no Ministério da Saúde. 

03 10 UND 
BOBINA DE PAPEL TÊRMICO IMPRESSAO 110X30 compatível com equipamento COBAS C 
111. Embalagem com apresentação de dados de identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação, prazo de validade e registro no Ministério da Saúde. 

04 02 KIT 

CALIBRADOR HEMOGLOBINA CFAS HBA1C.Embalagem contendo 3x2mL, compatível com 
equipamento COBAS C 111. Embalagem com apresentação de dados de identificação do 
produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de validade e registro no Ministério 
da Saúde. 

05 2 KIT 
CK-NAC compatível com equipamento COBAS C 111. Embalagem com capacidade para 200 
testes, com apresentação de dados de identificação do produto, marca do fabricante, data 
de fabricação, prazo de validade e registro no Ministério da Saúde. 

06 4 KIT 
COLESTEROL compatível com equipamento COBAS C 111. Embalagem com capacidade para 
400 testes, com apresentação de dados de identificação do produto, marca do fabricante, 
data de fabricação, prazo de validade e registro no Ministério da Saúde. 

07 10 CX 

Kit para teste rápido para determinação de ANTIGENO NS1 (DENGUE) em um Só Passo, 
método imunocromatográfico párea detecção qualitativa em amostra de soro, plasma ou 
sangue total, teste em embalagem hermeticamente fechada e temperatura de 
armazenamento entre 15 a 30ºC, deve conter conta-gotas, dispositivo para teste e instrução 
de uso (português), caixa com 25 unidades. Embalagem com dados de identificação do 
produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de validade e registro no Ministério 
da Saúde. 

08 05 KIT 

Kit para VDRL método Floculação, dosagem, antígeno, VDRL, pronto para uso, solução 
alcoólica 0,03% de cardiolipina, 0,9% de colesterol e lecitina purificada de 
aproximadamente 0,21%, solução tampão de fosfato 0,0m contendo cloreto de Celina 1,43, 
edita di-sodico 0,05m, estabilizantes com pH 6,1 por litro. O kit deve conter Suspensão 
Antigênica 5ml, Soro Controle Positivo 0,5ml e Soro Controle Negativo 1ml. Embalagem 
com dados de identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de 
validade e registro no Ministério da Saúde. 

09 60 CX 
Lâmina para microscopia com ponta fosca, para microscopia com ponta fosca, beiradas 
lapidadas de 25,4 x 76,2 mm (1” x 3”) espessura: 1mm. Caixa com 50 unidades 
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10 01 KIT 
LIPASE compatível com equipamento COBAS C 111. Embalagem com capacidade para 100 
testes, com apresentação de dados de identificação do produto, marca do fabricante, data 
de fabricação, prazo de validade e registro no Ministério da Saúde. 

11 10 UND 
Papel Térmico, bobina de Papel térmico para impressão de resultados, compatível com 
aparelho hematológico Sysmex (ROCHE) KX 21. Tamanho 60 x 30 mm. 

12 05 UND 

Reagente Diluente, reagente compatível com analisador hematológico da Sysmex (ROCHE) 
KX 21, 19 parametros, com finalidade de contagem de hemacias, leucocitos, plaquetas e 
dosagem de hemoglobina, com a seguinte composição: Cloreto de Sódio 6,38 g/L, Acido 
Bórico 1,00 g/L, Tetraborato de Sódio 0,20g/L, EDTA 2K 0,20 g/L, ser livre de Cianeto. 
Embalagem com 20 Litros com dados de identificação do produto, marca do fabricante, 
data de fabricação, prazo de validade, registro no ministério da saúde. Caso o reagente 
ofertado não seja original, a empresa vencedora deverá realizar validação (com controle de 
qualidade) do reagente no equipamento e para isto deverá apresentar comprovação que 
possui Assessoria Científica capacitada e autorizada pelo fabricante do equipamento. 

13 02 CX 

Reagente Lisante/ Detergente, reagente compatível com analisador hematológico da 
Sysmex (ROCHE) KX 21, 19 parametros, com finalidade de lisar hemácias, a fim dse 
determinar contagem exata de leucócitos, analise de distribuição de tamanho trimodal dos 
leucócitos e a concentração de hemoglobina. O reagente é incolor, transparente e não 
contém composto de cianeto ou azidas. Composição: Sal Orgânico de Amoníaco 
Quaternário 8,5 g/L, Cloreto de Sódio 0,6 g/L.Caixa com 3 Frasco 500 mL, com dados de 
identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de validade, 
registro no ministério da saúde. Caso o reagente ofertado não seja original, a empresa 
vencedora deverá realizar validação (com controle de qualidade) do reagente no 
equipamento e para isto deverá apresentar comprovação que possui Assessoria Científica 
capacitada e autorizada pelo fabricante do equipamento. 

14 10 CX 

Teste Rápido INFLUENZA A/B Imunocromatográficopara detecção rápida e qualitativa do 
Antígeno (Ag) Influenza A (que identifique os subtipos H1N1, H3N2, H5N1, H5N7, H7N3, 
H9N2) ou B, em Amostra Swab de nasofaringe com sensibilidade igual ou superior à 96,52% 
e Especificidade > 99% armazenamento de 2 a 30°C. o teste deve fornecer resultados em 
linhas de reação para Antígeno e controle. Tempo do Teste: 2 -15 minutos (não ler após 30 
minutos). Validade: 24 meses. Apresentação: Cassete, caixa com 25 testes, contendo 
dispositivo para leitura (cassete), swab estéril para coleta, sachê dessecante com sílica, 
tampão de extração, tampa filtro e instruções de uso (português), dados de identificação do 
produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de validade e registro no Ministério 
da saúde (ANVISA). NOTA: CASO O KIT APRESENTE RESULTADOS INVÁLIDOS ACIMA DE 
20% POR CAIXA, A EMPRESA DEVERÁ REPOR A QUANTIDADE DE TESTES INVÁLIDOS. 

15 05 CX 

TESTE RÁPIDO DE PSA - Sistema para detecção qualitativa rápida do Antígeno Prostático 
Específico (PSA) em amostras de soro com aplicação manual, metodologia 
imunocromatografia, temperatura de armazenamento: entre 2-30 ºC Sensibilidade: 2.5 
ng/mL, com 20 determinações com registro na ANVISA. contendo dados de identificação do 
produto em português, procedência, lote, data de fabricação, prazo de validade e registro 
no Ministério da Saúde. VALIDADE NÃO INFERIOR A 18 MESES. NOTA: CASO O KIT 
APRESENTE RESULTADOS INVÁLIDOS ACIMA DE 20% POR CAIXA, A EMPRESA DEVERÁ 
REPOR A QUANTIDADE DE TESTES INVÁLIDOS. 

16 500 Und. 

Tubo a vácuo VHS de 1,6ml com citrato de sódio 3,8% tamponado, semelhante a linha 
vacuplast®, para coleta de sangue a vácuo, medindo 8x120mm, em vidro, transparente, 
incolor, estéril, com rolha de borracha siliconizada com tampa plástica protetora na cor 
preta, etiqueta com número de lote, prazo de validade e volume de aspiração. 

Sistema VHS operacional fechado e seguro, compatível com o Método de Westergreen, 
resultado em 30 minutos, instruções de uso e informações técnicas do produto. Embalagem 
com 100 unidades, contendo dados de identificação do produto em português, 
procedência, lote, data de fabricação, prazo de validade e registro no Ministério da Saúde. 
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17 05 KIT 
TRIGLICERIDEOS compatível com equipamento COBAS C 111.  Embalagem com capacidade 
para 200 testes, com apresentação de dados de identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação, prazo de validade e registro no Ministério da Saúde. 

 

1. JUSTIFICATIVA DA MODALIDADE E TIPO DE LICITAÇÃO ESCOLHIDA 
 

 A presente aquisição de reagentes Laboratoriais visando atender o laboratório 
Municipal.  

A modalidade de licitação escolhida é a dispensa de licitação que está amparada na: 

 Lei Federal nº 14.133/2021. Seção III da Dispensa de Licitação. Art. 75. É 
dispensável a licitação: 

 II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 54.000,00 (cinquenta e 
quatro mil reais), no caso de outros serviços e compras; 

 Ainda, cumpre destacar inicialmente o valor proposto no orçamento deverá se 
enquadrar no disposto do art. 75, inciso II, da Lei nº. 14.133/2021, mencionando o limite da 
dispensa de licitação para contratação de serviços e compras em razão do valor do contrato.  

 Destaca-se que há a informação de dotação orçamentária e disponibilidade 
financeira, para realizar a presente contratação. 

 Nota-se que o valor da contratação pretendida esta dentro do limite previsto em 
lei, com isto, objetiva-se atender aos princípios da legalidade, economicidade e celeridade, 
realizando a presente contratação. 

 Na presente dispensa, a empresa que apresentar o menor preço preenchendo 
os requisitos legais deverá apresentar os documentos exigidos de habilitação, regularidade 
fiscal e trabalhista. 

 “O dispositivo enfocado refere-se aos casos onde o decurso de tempo 
necessário ao procedimento licitatório normal impediria a adoção de medidas indispensáveis 
para evitar danos irreparáveis. Quando fosse concluída a licitação, o dano já estaria 
concretizado. A dispensa de licitação e a contratação imediata representam uma modalidade 
de atividade acautelatória do interesse público." 

 
4. FORMA DE ENTREGA  
 

4.1. As aquisições de fornecimentos decorrentes da Dispensa desta Licitação serão feitas a 
entrega de uma só vez, mediante a emissão de autorização de fornecimento, acompanhada da 
nota de empenho. 
 
5. PRAZO DE ENTREGA E LOCAL DE ENTREGA  
 

5.1 A entrega dos materiais deverá ser feita, nos dias úteis, das 07:30 às 11:30 e das 13:30 às 
17:30, no Almoxarifado da Secretaria Municipal de Saúde, localizado na Av. Rio Branco, Centro 
ou outro local determinado pela Administração após solicitação efetuada pela Secretaria 
responsável a qual emitirá a devida autorização de fornecimento/empenho/requisição podendo 
ser entregue pessoalmente ou enviada ao e-mail informado na proposta, onde o prazo para 
entrega será de 05 (cinco) dias , que começará a contar no primeiro dia útil após o recebimento 
da Autorização de Fornecimento por parte do Fornecedor.  
 
5.1.1 - A licitante Contratada obriga-se a fornecer os itens contratados, conforme o quantitativo 
e especificações descritas na Proposta, sendo de sua inteira responsabilidade a 
substituição/refazimento, em até 03 (três) dias daqueles que não estejam em conformidade 
com as referidas especificações. 
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6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
6.1. A contratada tem por obrigação arcar com os custos com transporte do objeto deste termo 
de referência com entregas até ao almoxarifado central da Prefeitura Municipal, total ou 
parcelados. 
 
6.2. A contratada tem como obrigação arcar com os custos e manter em dia impostos: 
municipal, estadual, federal, trabalhistas, e demais encargos que vierem incidir sobre o objeto 
deste termo de referência. 
 
6.3. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a 
indicação do número do processo licitatório, pregão presencial, autorização de fornecimento a 
fim de se acelerar o trâmite de recebimento do material e posterior liberação do documento 
fiscal para pagamento, vedado o pagamento para terceiros. 
 
6.4. As condições de acondicionamento e transporte dos produtos devem ser conforme 
determina a Legislação vigente, podendo, os medicamentos serem devolvidos sem quaisquer 
ônus ao município, caso as exigências não sejam atendidas. 
 
6.5. Os produtos dispensáveis da apresentação de amostras deverão ser entregues conforme 
especificações e disposições contidas no termo de referência e serão avaliados no ato de cada 
entrega efetuada pela empresa, através de servidor responsável designado para esse fim, caso 
seja solicitado no edital. 
 
6.6. As embalagens dos produtos não poderão estar amassadas, enferrujadas, estufadas, com 
vazamentos, sem identificação, devendo constar a data da fabricação e de validade nunca 
inferior a 70% do indicado no rótulo, a contar da data de entrega dos mesmos no município, 
número do lote. 
 
6.7. Os produtos deverão possuir registro em órgãos competentes relacionados ao tipo de 
produto;  
 
6.8. A contratada deverá se responsabilizar pela qualidade dos produtos ofertados, não 
podendo apresentar deficiências técnicas, assim como pela adequação do mesmo às 
exigências deste Termo e da licitação.  
 
6.9. Os produtos deverão estar de acordo com as exigências do Código de Defesa do 
Consumidor, especialmente no tocante aos vícios de qualidade ou quantidade que os tornem 
impróprios ou inadequados ao uso a que se destinam ou lhes diminuam o valor, conforme 
diploma legal. 
 
6.10. Em caso de constatação de defeito nos reagentes laboratoriais  fornecidos, a Contratada 
obriga-se a reparar, corrigir, remover, reconstruir, ou substituir, às suas expensas, no total ou 
em parte, os produtos em que se verificarem defeitos ou incorreções resultantes do 
fornecimento no prazo de 3 (três) dia, contados da notificação que lhe for entregue 
oficialmente, sem ônus adicional para a Contratante. 
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7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

7.1. Proporcionar à Contratada as facilidades necessárias a fim de que possa desempenhar 
normalmente o Contrato; 
 
7.2. Conferir os produtos no ato da entrega, verificando especificação, marca, validade, 
pesagem e qualidade, caso detectar defeitos ou avarias causadas no transporte, devolver no 
ato da entrega e solicitar substituição com prazo de no mínimo 03 (três) dias. 

 
7.3. Receber os produtos provisoriamente por Servidor, que procederá a conferência de sua 
conformidade com as especificações, caso não haja qualquer impropriedade explícita, será 
aceito esse recebimento;  
 
7.4. Definitivamente, em até 03 (três) dias úteis, após o recebimento provisório, mediante, 
“atesto” na nota fiscal/fatura, depois de comprovada a adequação aos termos contratuais e 
aferição do direito ao pagamento.  
 
7.5. O Município reserva para si o direito de recusar os reagentes laboratoriais fornecidos em 
desacordo com o termo de referência, devendo estes ser substituídos ou complementados, a 
expensas da CONTRATADA, sem que isto lhe agregue direito ao recebimento de adicionais.  
 
8. INDICAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO  
 
8.1 – Fica designado como fiscal da presente ata Danilo Roberto da Silva, CPF n° 
000.977.691-50, e Walter Gomes Martinez, CPF nº 982.052.421-00. 
 
9. VIGÊNCIA DA DISPENSA 
 

9.1 A Dispensa de licitação terá vigência de 30 dias a contar da data do empenho da respectiva 
Autorização de Fornecimento.  
 

10. PAGAMENTO  
 
9.1 O pagamento será, efetuado, no prazo de até 30 (trinta) dias mediante apresentação da 
Nota Fiscal ou Fatura devidamente atestada, em conformidade com a legislação vigente, ou 
seja, mediante apresentação da Nota Fiscal eletrônica, acompanhada dos seguintes 
documentos:  
 
 

10.1.1 Prova de Regularidade com a Fazenda Federal e a Seguridade Social – CND 
(INSS), mediante a Certidão Conjunta Negativa ou Positiva, com efeitos de negativa, de 
Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

 
 

10.1.2 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de Débitos, 
ou Positiva com efeito de Negativa de Tributos Estaduais), emitido pelo órgão 
competente, da localidade de domicilio ou sede da empresa do proponente, na forma da 
Lei; 
 

 
10.1.3 Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), mediante Certificado de Regularidade do FGTS; 
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10.1.4 A comprovação da Regularidade Trabalhista consistirá na apresentação de 
prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão 
Positiva com efeitos de negativa, emitida pelo TST – Tribunal Superior do Trabalho. 
 

11. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

11.1. As despesas decorrentes da aquisição do objeto deste TERMO correrão à conta da 

seguinte dotação orçamentaria do Fundo Municipal de Saúde da Secretaria Municipal de saúde 

de Porto Murtinho – MS. 

 

Órgão; Secretaria Municipal de Saúde 

Unidade: Fundo Municipal de Saúde 

Projeto de Atividade: 
2.080; Manutenção das Atividades do Hospital Oscar Ramires 

Pereira. 

Ficha reduzida: 95 

Descrição do Elemento: 3.3.90.30.00.00.00.00.0.1.500 (0500) Material de Consumo 

 
 
 

12-DAS INFORMAÇÕES AO LICITANTE 
 
12.1.  Os licitantes poderão contatar com o Departamento de Licitação pelo telefone (67) 3287-
4506 para sanar dúvidas e prestar os esclarecimentos necessários quanto ao fornecimento a 
ser adquirido, bem como demais informações pertinentes. 
 
 

 
Porto Murtinho/MS, 20 de setembro de 2023. 

 
 
 
 

 
Moacir Gomides Teixeira 

Gerencia de Avaliação Controle e Auditoria 
Decreto de nº 14.311/2023. 

 
 
 

De acordo com Termo de Referencia. 
 
 
 
 

Vilson Rolom de Campos 
Diretor geral do Hospital Oscar Ramires Pereira 

Decreto nº 14.030/2023 
 

 


